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t§Dt{_tAÇÀo N,, 5t}3/2026

:i' Senlror Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos ternros do art. 113 ac art. 115;i
.,;do Regirnento lnrerno. a pr.tsenre Intiicação. SUGEiiINDO ao Sr. PreÍcito Municipal. Fiávjo

,{ésar Bruno T'eixeira Filho. bem con:o à Secretaria de Intiaestrutul'a" Sra. Kívia Livia Rocira.-:-:,
r-ilt- (Jitr e lra Jacinto. que sejaln adoradas as pr*r'idências necessárias para a constr.ução de:::

!$Z 1Ooitl bueircs na lotalidade de {-.Imari, sendo o primeiro nas proximidades da

$'esidência de l)ona l§enérn, e rl $utru na localidacle rle Gameleira, próxirno à passagenr
ü:

'-inolhada, na estt'ada que Iiga a setle do distrito de )iascente à localidade de Córrego da

Enra. no Município de Anrontada.

JUSTIFICATTVA

A preseate Indicação tem cotro objetivo atender a llma necessidade urgeate das

cornunidades das localidades de Umari e Gameleira, que enffentam d.iÍiculdades no período

chuvoso devidc aa acúmul* de água tlas vias.

Â ausência de bueiras adequados compromete o *scoamento das águas pluviais,

ocasicnando alagamentas e dihcultanda s tráfego de veículos e pedestres, especialmente aa

estrada que liga o distrito de Nascente à lacalidade de Cór'rego da Ema.

Essa situaçãa tem geradc transtornos à populaçãc, prejudicando o deslocamento

diário, o transporte escolar e o acÊsso a serviços essenciais.

Dessa forma, a construção dos busiros se faz necessária para melhorx a drenagem da

água, garantir mais segnrança Êa via e prapcrcionar melhores ccndições de mobilidade para

os moradores.

Nestes teffics, peça deferimentc.

Plenária Periro Jacinto de L)liveira. aos 07 de abril d.e 2026.
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